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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2154/2025 

 

   Rio de Janeiro, 29 de maio de 2025. 

 

Processo nº 0857659-52.2025.8.19.0001, 

ajuizado por 

 

Trata-se de Autor, de 66 anos de idade, com quadro de dor em quadril bilateralmente, 

lombociatalgia bilateral com perda de força motora. Abaulamentos discais difusos. Com indicação 

cirúrgica por ortopedista (Num. 192388723 - Pág. 5). Sendo pleiteadas consulta em neurocirurgia 

e respectiva cirurgia (Num. 192388722 - Pág. 2). 

Ciática ou ciatalgia é a dor ao longo do trajeto do nervo ciático, geralmente resultado 

do comprometimento da raiz nervosa na coluna, mas também pode ser por compressão ou inflamação 

do próprio nervo. Quando além da dor no trajeto do nervo o paciente apresentar dor lombar, usa-se 

o termo “lombociatalgia”. O tratamento da lombociatalgia crônica envolve uma abordagem 

multidisciplinar, visando preservar a função e prevenir a incapacitação. Indicações cirúrgicas 

somente se farão presentes no tratamento de pacientes com severo ou progressivo déficit neurológico 

ou sinais e sintomas da síndrome da cauda equina1.  

Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos cirúrgicos, 

é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da especialidade 

correspondente.  

Diante o exposto, informa-se que a consulta em ambulatório 1ª vez - patologia 

cirúrgica da coluna vertebral (adulto) está indicada ao manejo do quadro clínico apresentado pelo 

Autor (Num. 192388723 - Pág. 5). 

É interessante registrar que a modalidade do tratamento será determinada pelo 

médico especialista na consulta em ambulatório 1ª vez - patologia cirúrgica da coluna vertebral 

(adulto), conforme a necessidade do Requerente. 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a consulta especializada pleiteada está coberta pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 

de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada (03.01.01.007-

2). Assim como distintos tratamentos para a coluna vertebral estão padronizados no SUS, sob 

diversos códigos de procedimento. 

  Para regulamentar o acesso aos serviços ofertados no SUS para assistência ao 

paciente neurológico na alta complexidade, a Portaria SAS/MS n. 756/2005, determinou que as 

Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Neurocirurgia e os Centros de Referência de Alta 

Complexidade em Neurologia ofereçam condições técnicas, instalações físicas, equipamentos e 

recursos humanos adequados à prestação de assistência especializada a portadores de doenças 

neurológicas que necessitem de tratamento neurointervencionista e/ou neurocirúrgico e desenvolvam 

forte articulação e integração com o nível local e regional de atenção à saúde. 

  A referida Portaria determinou ainda que as Secretarias de Estado da Saúde 

encaminhem, a Coordenação-Geral de Alta Complexidade, do Departamento de Atenção 

                                                      
1 LOMBOCIATALGIA, UM DESAFIO NA PRÁTICA CLÍNICA. Disponível em: 

https://docs.bvsalud.org/biblioref/2018/02/879713/lombociatalgia-um-desafio-na-pratica-clinica-carolini-oliboni-

d_dAHVKa7.pdf?s=piriforme&e-page-38b5091=2. Acesso em 29 mai.2025. 
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Especializada, da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, a solicitação de credenciamento e habilitação 

das Unidades e Centros de Referência, aprovados na Comissão Intergestores Bipartite – CIB. 

  Neste sentido, foi pactuado na CIB-RJ a Rede Estadual de Assistência ao Paciente 

Neurológico na Alta Complexidade, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro (Deliberação CIB-RJ 

nº 571 de 13 de novembro de 2008). 

 O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde2. 

No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e verificou 

que ele foi inserido em 17 de julho de 2024, sob o ID: 5720788, para ambulatório 1ª vez - patologia 

cirúrgica da coluna vertebral (adulto), com situação “em fila”, sob a responsabilidade da central 

REUNI-RJ. 

Adicionalmente, informa-se que em consulta à Lista de Espera da Regulação – 

Ambulatório da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, verificou-se que o Suplicante se 

encontra na posição nº 1740, da fila de espera para ambulatório 1ª vez - patologia cirúrgica da 

coluna vertebral (adulto). 

Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, porém sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde3 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para o quadro clínico do Autor: Lombociatalgia. 

É o parecer. 

 

  Ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 09 mai. 2025. 
3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 09 mai. 2025. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

Enfermeira  

COREN/RJ 48034 

Matr. 297449-1 

                 


